	
	
	



MODELO DE PLANO DE AÇÃO – EMENDAS PARLAMENTARES 
(TRANSPARÊNCIA E RASTREABILIDADE CONFORME ADPF Nº 854/202)
(   ) PREFEITURA DE __________________________           (   ) GOVERNO ESTADUAL DE ALAGOAS    
ÓRGÃO/ENTIDADE: ____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: _____________________________ 
CARGO/FUNÇÃO: ______________________________________________
CONTATO (E-MAIL/TELEFONE): __________________________________
DATA DE ELABORAÇÃO: ____/____/________
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PLANO: ____/____/________ a ____/____/________
	
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL SOBRE RASTREABILIDADE E TRANSPARÊNCIA:

	
Atende: (texto livre)


	Em Implementação: (texto livre)


	Não atende: (texto livre)



	
COMENTÁRIOS DO GESTOR (Registrar eventuais observações que considerar pertinentes)

	
(texto livre)








LISTA DE VERIFICAÇÂO ORIENTATIVA
(“Check List”)
	Nº
	Item/Critério
	Atende 
(Sim / Não)

	1
	Implementar seção “Emendas Parlamentares” no Portal da Transparência
	-----------------------

	1.1
	Identificação da autoria da emenda (nome/parlamentares/partido)
	

	1.2
	Unidade parlamentar (Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal)
	

	1.3
	Origem dos recursos (federal/estadual/municipal)
	

	1.4
	Tipo da emenda (individual, bancada, comissão etc.)
	

	1.5
	Código identificador da emenda (LOA ou Crédito Adicional)
	

	1.6
	Ano da emenda (exercício financeiro)
	

	1.7
	Forma de repasse (transf. especial, fundo a fundo, convênio etc.)
	

	1.8
	Modalidade da emenda (individual/coletiva)
	

	1.9
	Objeto da despesa (descrição detalhada)
	

	1.1
	Função de Governo (classificação funcional-programática)
	

	1.11
	Valor da emenda (total aprovado)
	

	1.12
	Valor repassado pelo concedente
	

	1.13
	Órgão executor responsável
	

	1.14
	Localidade beneficiada
	

	1.15
	Cronograma de execução da emenda
	

	1.16
	Instrumentos vinculados (convênios, contratos, termos etc.)
	

	1.17
	Plano de trabalho e documentos relacionados
	

	2
	Adequação dos sistemas contábil, orçamentário e financeiro
	-----------------------

	2.1
	Codificação/identificadores específicos no Plano de Contas
	

	2.2
	Ajuste do sistema contábil-financeiro para rastrear execução
	

	2.3
	Controle de contas bancárias específicas e proibição de saques em espécie
	

	3
	Normativo interno para entidades privadas beneficiárias (OSCs)
	

	4
	Normativo interno para aprovação das emendas da saúde pelo SUS
	


	
	
	




	
	
	




	Nº
	Descrição da ação a ser Implementada
 (permitir rastreamento e publicidade)
	Etapas
(o quê será feito)
	Responsável/Cargo/ Telefone
(pessoa e não órgão)
	Cronograma de Execução - Início e Fim (DD/MM/AAAA)
	Produto
Verificável
(Resultado ou Entrega Efetiva)

	1
	Autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissão):
· “autor”, no caso de emendas individuais; e
· “nome dos parlamentares que sugeriram/indicaram a emenda”, no caso de emendas coletivas
· Opcionalmente, o partido do autor da emenda.
Obs: Art. 4º, inciso I[endnoteRef:1] da RN nº 05/2025  
ADPF 854/DF (I, 2, III[endnoteRef:2]) [1:   Art. 4º, inciso I: “Identificação do parlamentar proponente: nome completo do autor da emenda e unidade parlamentar;”]  [2:   Item I, 2, III: “Publicação da Lei Complementar nº. 210/2024, com destaque para as seguintes regras: 
vinculação das “emendas de bancada” a projetos e ações estruturantes, com a identificação do parlamentar proponente e do beneficiário final, vedada a individualização e fragmentação (art. 2º); 
vinculação das “emendas de comissão” a ações orçamentárias de interesse nacional ou regional, com a identificação do parlamentar proponente e do beneficiário final (arts. 4º e 5º); 
obrigatoriedade de aprovação prévia dos Planos de Trabalho associados a “emendas PIX, sob pena de caracterização de impedimento de ordem técnica à execução (arts. 10, X e XIII); 
condicionamento da destinação de emendas parlamentares voltadas à área da saúde à observância das orientações e critérios estabelecidos pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde (SUS), de modo a assegurar a racionalidade, a eficiência e o alinhamento da execução orçamentária às políticas públicas nacionais (art. 4º, § 4º) e v) fixação de limite de crescimento das emendas parlamentares ao Orçamento da União, com equivalência de tratamento emrelação às despesas discricionárias (art. 11).”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar a autoria da emenda (nome e, opcionalmente, o partido)
	
	
	
	

	2
	Unidade parlamentar (Federal/estadual/Municipal) 
Obs: Art. 4º, inciso I da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar a unidade parlamentar originária da emenda)
	
	
	
	

	3
	Origem dos recursos da emenda (federal/estadual/municipal).
Obs: Art. 4º, Inciso II[endnoteRef:3] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11[endnoteRef:4]) [3:   Art. 4º, Inciso II: “Identificação da emenda: número de referência ou código único da emenda no orçamento, vinculado ao respectivo ato normativo (Lei Orçamentária Anual ou crédito adicional) que a aprovou;”]  [4:   Item I.11: “[...] inclusive quanto aos mecanismos de transparência ativa e ao registro da origem e da destinação dos recursos”. (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar a origem dos recursos)
	
	
	
	

	4
	Tipo da emenda (individual, bancada, comissão etc.).
Obs: Art. 4º, inciso II da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o tipo da emenda)
	
	
	
	

	5
	Código identificador da emenda ou número de identificação (número de referência/código único no orçamento), vinculado ao ato normativo (LOA ou Crédito Adicional).
Obs: Art. 4º, inciso II da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o código único vinculado ao ato normativo)
	
	
	
	

	6
	Ano da emenda (exercício financeiro da Lei Orçamentária Anual em que foi aprovada).
Obs: Art. 4º, inciso II da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o exercício em que a emenda foi aprovada)
	
	
	
	

	7
	Forma de repasse (transferência especial, fundo a fundo, convênio etc.).
Obs: ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a Identificar, registrar e divulgar a modalidade de repasse)
	
	
	
	

	8
	Modalidade da emenda: individual (transferência especial / finalidade definida) ou coletiva (bancada / comissão) ou outra modalidade aplicável.
Obs: ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar a modalidade da emenda recebida)
	
	
	
	

	9
	Objeto da despesa (descrição detalhada do objeto aprovado a ser executado e sua finalidade específica).
Obs: Art. 4º, inciso III[endnoteRef:5] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF [5:   Art. 4º, Inciso III: “Objeto da despesa: descrição detalhada do propósito do gasto aprovado na emenda, incluindo a ação governamental, projeto ou atividade a ser executado e sua finalidade específica;”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o objeto da emenda)
	
	
	
	

	10
	Função de Governo (classificação funcional-programática da despesa).
Obs: Art. 4º, inciso III da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar  a classificação funcional-programática da despesa)
	
	
	
	

	11
	Valor da emenda (total aprovado na Casa Legislativa respectiva).
Obs: Art. 4º, inciso IV[endnoteRef:6] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11) [6:   Art. 4º, Inciso IV: “Valor alocado: montante de recursos previsto na emenda parlamentar;”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o valor integral aprovado da emenda)
	
	
	
	

	12
	Valor(es) repassado(s) pelo concedente.
Obs: Art. 4º, inciso IV da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)
	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar os valores efetivamente transferidos)
	
	
	
	

	13
	Órgão executor (identificação do órgão/entidade público responsável pela execução da despesa ou, se for o caso, beneficiário final dos recursos).
Obs: Art. 4º, inciso V[endnoteRef:7] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11) [7:   Art. 4º, Inciso V: “Órgão ou entidade executora: identificação do órgão/entidade público responsável pela execução da despesa ou, se for o caso, beneficiário final dos recursos (quando se tratar de transferência a Município, organização da sociedade civil ou outra entidade destinatária dos recursos);”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o órgão responsável pela execução)
	
	
	
	

	14
	Localidade Beneficiada pela emenda parlamentar.
Obs: (Art. 4º, inciso VI[endnoteRef:8] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11)) [8:  Art. 4º, Inciso VI: “ Localidade beneficiada: indicação do Município (ou região/bairro) onde os recursos da emenda serão aplicados ou que será beneficiado pelo projeto/ação financiado;”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar o local onde a emenda será efetivamente aplicada)
	
	
	
	

	15
	Cronograma de execução da emenda.
Obs: Art. 4º, inciso VII[endnoteRef:9] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11) [9:   Art. 4º, Inciso VII: “Cronograma de execução: prazo previsto para a implementação do objeto da emenda, com datas estimadas de início e término, incluindo fases ou etapas intermediárias quando pactuadas em instrumentos como convênios ou planos de trabalho;”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar as datas previstas de início e término e fases intermediárias quando houver)
	
	
	
	

	16
	Instrumentos vinculados (convênios, contratos de repasse, termos de fomento etc.) e número do processo administrativo relacionado.
Obs: Art. 4º, inciso VIII[endnoteRef:10] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11) [10:   Art. 4º, Inciso VIII: “Instrumentos vinculados: referência a eventuais instrumentos jurídicos celebrados para a execução da emenda, tais como números de convênios, contratos de repasse, termos de fomento ou similares, se existentes, bem como o número do processo administrativo correspondente.”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar os instrumentos relacionados)
	
	
	
	

	17
	Plano de trabalho e demais documentos relacionados ao processo de aprovação da emenda (quando aplicável).
Obs: RN nº 5/2025, incisos III, IV e VII  e ADPF 854/DF, itens 2.III, 9.a[endnoteRef:11] e 9.b[endnoteRef:12] [11:  Item 9.a: “Que seja determinada a extensão das determinações desta Eg. Corte sobre transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares federais para as emendas parlamentares estaduais, distritais e municipais, mutatis mutandi, com destaque para: a. Exigência de apresentação prévia de plano de trabalho com detalhamento sobre objeto, finalidade, estimativa de recursos, cronograma de execução, etc., que deverá receber ampla transparência; (grifo nosso)]  [12:  Item 9.b: “Que seja determinada a extensão das determinações desta Eg. Corte sobre transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares federais para as emendas parlamentares estaduais, distritais e municipais, mutatis mutandi, com destaque para: [...] b. Necessidade de aprovação de plano de trabalho pelo Poder Executivo local, de acordo com critérios gerais da Lei Complementar nº 210/2024 e critérios específicos a serem definidos pelos órgãos executores;” (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a identificar, registrar e divulgar os Planos de Trabalho e demais documentos vinculados à aprovação da emenda)
	
	
	
	

	18
	Implementar codificação/identificadores específicos (fontes de recurso, códigos e/ou identificador único de emenda, Cpodigo Orçamentário etc), permitindo vinculação da receita e da despesa à respectiva emenda parlamentar.
Obs: Art. 6º, § único[endnoteRef:13] da RN nº 05/2025  e ADPF 854/DF (I,11) [13:  Art. 6º, Parágrafo único: “Para efeitos do disposto neste Capítulo, o Tribunal avaliará se os sistemas orçamentários e financeiros do Estado e dos Municípios incorporam identificadores contábeis específicos para as emendas parlamentares , em especial verificando-se a adoção de codificação padronizada no Plano de Contas (fontes de recurso, códigos ou identificadores únicos de emenda) que associe cada despesa executada às respectivas emendas que lhe deram origem.” (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a implantar identificadores específicos de emendas no Plano de Contas)
	
	
	
	

	19
	Ajustar o sistema contábil e financeiro para registrar e rastrear a execução orçamentária e financeira (empenho, liquidação, pagamento e restos a pagar).
Obs: Art. 6º[endnoteRef:14] da RN nº 05/2025 e ADPF 854/DF (I, 11) [14:   Art. 6º O Tribunal de Contas acompanhará a rastreabilidade dos recursos oriundos de emendas parlamentares em todas as etapas da execução orçamentária e financeira, assegurando que os jurisdicionados cumpram os padrões de registro e controle previstos na legislação aplicável, notadamente nas normas nacionais de contabilidade pública. (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a adequar o sistema contábil-financeiro para rastreamento da execução das emendas)
	
	
	
	

	20
	Estabelecer controles e normativos internos para garantir a utilização de conta bancária individualizada por emenda e proibir o uso de contas bancárias intermediárias (“contas de passagem”), bem como, saques em espécie na movimentação de recursos oriundos de emendas parlamentares.
Obs: ADPF 854/DF, 9.e[endnoteRef:15] [15:  Item 9.e: “Que seja determinada a extensão das determinações desta Eg. Corte sobre transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares federais para as emendas parlamentares estaduais, distritais e municipais, mutatis mutandi, com destaque para: [...]  e. Exigência de abertura de contas específicas para administração de valores decorrentes de transferências especiais; (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a exigir abertura e utilização de conta bancária específica por emenda parlamentar, com movimentação exclusivamente eletrônica e pagamento direto ao fornecedor/credor)
	
	
	
	

	21
	Instituir normativo interno que estabeleça a obrigatoriedade de entidades privadas beneficiárias (especialmente OSCs) cumprirem requisitos de transparência e rastreabilidade na execução de recursos oriundos de emendas parlamentares, bem como definir mecanismos de acompanhamento e fiscalização do cumprimento pelo ente governamental.
Obs: ADPF 854/DF, 9.d[endnoteRef:16] [16:  Item 9.d: “Que seja determinada a extensão das determinações desta Eg. Corte sobre transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares federais para as emendas parlamentares estaduais, distritais e municipais, mutatis mutandi, com destaque para: [...]  d. Exigências de transparência para as entidades do terceiro setor que recebem recursos de emendas parlamentares;”] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a publicar normativo e instituir mecanismos internos de fiscalização do seu cumprimento.
	
	
	
	

	22
	Instituir normativo interno que garanta aprovação das emendas destinadas à saúde por instâncias de governança do SUS, antes da execução, conforme aplicável.
Obs: ADPF 854/DF, 9.C[endnoteRef:17] [17:  Item 9.c: “Que seja determinada a extensão das determinações desta Eg. Corte sobre transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares federais para as emendas parlamentares estaduais, distritais e municipais, mutatis mutandi, com destaque para: [...]  d. c. Necessidade de aprovação pelas instâncias de governança do SUS das emendas parlamentares destinadas à saúde;” (grifo nosso)] 

	(Detalhas etapas e subetapas de modo a publicar normativo e instituir mecanismos internos de fiscalização do seu cumprimento)
	
	
	
	

	5
	Outros (a definir pelo ente, se necessário)
	(a definir)
	
	
	
	




Alagoas,        de             de 202 .

	______________________________________________
Nome e cargo do responsável
	______________________________________________
Nome e cargo do responsável






	
	
	



